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Código de Autenticação > não encontrado 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 275, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
 

Altera a Lei no 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, que institui o Sistema Integrado 
de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), 
em função da alteração promovida pelo 
art. 33 da Lei no 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, e dispõe que o prazo 
a que se refere o art. 2o da Lei no 8.989, 
de 24 de fevereiro de 1995, para 
reutilização do benefício da isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI, na aquisição de automóveis para 
utilização no transporte autônomo de 
passageiros, bem como por pessoas 
portadoras de deficiência física, aplica-se 
inclusive às aquisições realizadas antes 
de 22 de novembro de 2005. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o Os arts. 4o, 5o, 9o, 13 e 23 da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4o ................................................................. 

................................................................. 

§ 4o Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao 
SIMPLES poderão considerar como empresas de pequeno porte tão-somente 
aquelas cuja receita bruta, no ano-calendário, seja superior a R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais)." (NR) 

"Art. 5o ................................................................. 

I - ................................................................. 

................................................................. 

d) de R$ 120.000,01 (cento e vinte mil reais e um centavo) a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco inteiros e quatro 
décimos por cento); 

II - ................................................................. 
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................................................................. 

j) de R$ 1.200.000,01 (um milhão, duzentos mil reais e um centavo) a 
R$ 1.320.000,00 (um milhão e trezentos e vinte mil reais): 9% (nove por 
cento); 

l) de R$ 1.320.000,01 (um milhão, trezentos e vinte mil reais e um 
centavo) a R$ 1.440.000,00 (um milhão e quatrocentos e quarenta mil reais): 
9,4% (nove inteiros e quatro décimos por cento); 

m) de R$ 1.440.000,01 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil reais 
e um centavo) a R$ 1.560.000,00 (um milhão e quinhentos e sessenta mil 
reais): 9,8% (nove inteiros e oito décimos por cento); 

n) de R$ 1.560.000,01 (um milhão, quinhentos e sessenta mil reais e 
um centavo) a R$ 1.680.000,00 (um milhão e seiscentos e oitenta mil reais): 
10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento); 

o) de R$ 1.680.000,01 (um milhão, seiscentos e oitenta mil reais e um 
centavo) a R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais): 10,6% (dez 
inteiros e seis décimos por cento); 

p) de R$ 1.800.000,01 (um milhão, oitocentos mil reais e um centavo) 
a R$ 1.920.000,00 (um milhão e novecentos e vinte mil reais): 11% (onze por 
cento); 

q) de R$ 1.920.000,01 (um milhão, novecentos e vinte mil reais e um 
centavo) a R$ 2.040.000,00 (dois milhões e quarenta mil reais): 11,4% (onze 
inteiros e quatro décimos por cento); 

r) de R$ 2.040.000,01 (dois milhões, quarenta mil reais e um centavo) 
a R$ 2.160.000,00 (dois milhões e cento e sessenta mil reais): 11,8% (onze 
inteiros e oito décimos por cento); 

s) de R$ 2.160.000,01 (dois milhões, cento e sessenta mil reais e um 
centavo) a R$ 2.280.000,00 (dois milhões e duzentos e oitenta mil reais): 
12,2% (doze inteiros e dois décimos por cento); 

t) de R$ 2.280.000,01 (dois milhões, duzentos e oitenta mil reais e um 
centavo) a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais): 12,6% 
(doze inteiros e seis décimos por cento). 

................................................................." (NR) 

"Art. 9o ................................................................. 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais); 
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II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no 
ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais); 

................................................................. 

§ 1o Na hipótese de início de atividade no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da opção, os valores a que se referem os incisos I 
e II serão, respectivamente, de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses de 
funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

................................................................." (NR) 

"Art. 13. ................................................................. 

................................................................. 

II - ................................................................. 

................................................................. 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o limite de 
receita bruta correspondente a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período. 

................................................................. 

§ 2o A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário 
imediatamente anterior, o limite de receita bruta correspondente a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) estará excluída do SIMPLES 
nessa condição, podendo, mediante alteração cadastral, inscrever-se na 
condição de empresa de pequeno porte. 

................................................................." (NR) 

"Art. 23. Os valores pagos pelas pessoas jurídicas inscritas no 
SIMPLES corresponderão a: 

I - no caso de microempresas: 

a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "a" do 
inciso I do art. 5o: 

1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 

2 - 0,3% (três décimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 0,9% (nove décimos por cento), relativos à COFINS; 

4 - 0% (zero por cento), relativo ao PIS/PASEP; 
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5 - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento), relativos às 
contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "b" do 
inciso I do art. 5o: 

1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 

2 - 0,4% (quatro décimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), relativos à COFINS; 

4 - 0% (zero por cento), relativo ao PIS/PASEP; 

5 - 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento), relativos às 
contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "c" do 
inciso I do art. 5o: 

1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 

2 - 0,5% (cinco décimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), relativos à COFINS; 

4 - 0% (zero por cento), relativo ao PIS/PASEP; 

5 - 3% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea 
"f" do § 1o do art. 3o; 

d) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "d" do 
inciso I do art. 5o: 

1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 

2 - 0,54% (cinqüenta e quatro centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 1,62% (um inteiro e sessenta e dois centésimos por cento), 
relativos à COFINS; 

4 - 0% (zero por cento), relativo ao PIS/PASEP; 

5 - 3,24% (três inteiros e vinte e quatro centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

II - no caso de empresa de pequeno porte: 

a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "a" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 

2 - 0,54% (cinqüenta e quatro centésimos por cento), relativos à CSLL; 
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3 - 1,62% (um inteiro e sessenta e dois centésimos por cento), 
relativos à COFINS; 

4 - 0% (zero por cento), relativo ao PIS/PASEP; 

5 - 3,24% (três inteiros e vinte e quatro centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "b" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0,41% (quarenta e um centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,41% (quarenta e um centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 1,21% (um inteiro e vinte e um centésimos por cento), relativos à 
COFINS; 

4 - 0,29% (vinte e nove centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 3,48% (três inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "c" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 1,29% (um inteiro e vinte e nove centésimos por cento), relativos à 
COFINS; 

4 - 0,31% (trinta e um centésimos por cento), relativos ao PIS/PASEP; 

5 - 3,72% (três inteiros e setenta e dois centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

d) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "d" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 1,38% (um inteiro e trinta e oito centésimos por cento), relativos à 
COFINS; 

4 - 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 3,96% (três inteiros e noventa e seis centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 
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e) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "e" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 1,47% (um inteiro e quarenta e sete centésimos por cento), 
relativos à COFINS; 

4 - 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 4,2% (quatro inteiros e dois décimos por cento), relativos às 
contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

f) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "f" do inciso 
II do art. 5o: 

1 - 0,52% (cinqüenta e dois centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,52% (cinqüenta e dois centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 1,55% (um inteiro e cinqüenta e cinco centésimos por cento), 
relativos à COFINS; 

4 - 0,37% (trinta e sete centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "g" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0,55% (cinqüenta e cinco centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,55% (cinqüenta e cinco centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 1,63% (um inteiro e sessenta e três centésimos por cento), 
relativos à COFINS; 

4 - 0,39% (trinta e nove centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

h) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "h" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0,58% (cinqüenta e oito centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,58% (cinqüenta e oito centésimos por cento), relativos à CSLL; 
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3 - 1,71% (um inteiro e setenta e um centésimos por cento), relativos à 
COFINS; 

4 - 0,41% (quarenta e um centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 4,92% (quatro inteiros e noventa e dois centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

i) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "i" do inciso 
II do art. 5o: 

1 - 0,6% (seis décimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,6% (seis décimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 1,81% (um inteiro e oitenta e um centésimos por cento), relativos à 
COFINS; 

4 - 0,43% (quarenta e três centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 5,16% (cinco inteiros e dezesseis centésimos por cento), relativos 
às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

j) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "j" do inciso 
II do art. 5o: 

1 - 0,63% (sessenta e três centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,63% (sessenta e três centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 1,88% (um inteiro e oitenta e oito centésimos por cento), relativos à 
COFINS; 

4 - 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento), relativos às 
contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

l) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "l" do inciso 
II do art. 5o: 

1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 1,97% (um inteiro e noventa e sete centésimos por cento), relativos 
à COFINS; 

4 - 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 
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5 - 5,64% (cinco inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

m) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "m" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0,68% (sessenta e oito centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,68% (sessenta e oito centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 2,05% (dois inteiros e cinco centésimos por cento), relativos à 
COFINS; 

4 - 0,51% (cinqüenta e um centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 5,88% (cinco inteiros e oitenta e oito centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

n) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "n" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0,71% (setenta e um centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,71% (setenta e um centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 2,12% (dois inteiros e doze centésimos por cento), relativos à 
COFINS; 

4 - 0,54% (cinqüenta e quatro centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 6,12% (seis inteiros e doze centésimos por cento), relativos às 
contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

o) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "o" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), relativos à COFINS; 

4 - 0,56% (cinqüenta e seis centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 6,36% (seis inteiros e trinta e seis centésimos por cento), relativos 
às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

p) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "p" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0,77% (setenta e sete centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 
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2 - 0,77% (setenta e sete centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 2,27% (dois inteiros e vinte e sete centésimos por cento), relativos 
à COFINS; 

4 - 0,59% (cinqüenta e nove centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento), relativos às 
contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

q) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "q" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0,8% (oito décimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,8% (oito décimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 2,35% (dois inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), relativos 
à COFINS; 

4 - 0,61% (sessenta e um centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 6,84% (seis inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

r) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "r" do inciso 
II do art. 5o: 

1 - 0,84% (oitenta e quatro centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,84% (oitenta e quatro centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 2,42% (dois inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), 
relativos à COFINS; 

4 - 0,62% (sessenta e dois centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 7,08% (sete inteiros e oito décimos por cento), relativos às 
contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

s) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "s" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - 0,86% (oitenta e seis centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,86% (oitenta e seis centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 2,52% (dois inteiros e cinqüenta e dois centésimos por cento), 
relativos à COFINS; 
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4 - 0,64% (sessenta e quatro centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP;  

5 - 7,32% (sete inteiros e trinta e dois centésimos por cento), relativos 
às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

t) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "t" do inciso 
II do art. 5o: 

1 - 0,89% (oitenta e nove centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,89% (oitenta e nove centésimos por cento), relativos à CSLL; 

3 - 2,61% (dois inteiros e sessenta e um centésimos por cento), 
relativos à COFINS; 

4 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativos ao 
PIS/PASEP; 

5 - 7,56% (sete inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o. 

................................................................. 

§ 3o A pessoa jurídica cuja receita bruta, no decurso do ano-
calendário, exceder ao limite a que se refere o inciso II do art. 2o adotará, em 
relação aos valores excedentes, dentro daquele ano, os percentuais previstos 
na alínea "t" do inciso II e nos §§ 2o, 3o, inciso III ou IV, e § 4o, inciso III ou IV, 
todos do art. 5o, acrescidos de 20% (vinte por cento), observado o disposto 
em seu § 1o." (NR) 

 
Art. 2o O art. 2o da Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. O prazo de que trata o caput aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005." (NR) 

 
Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos, em relação ao art. 1o, a partir de 1o de janeiro de 2006. 
 
Art. 4o Fica revogado o art. 14 da Medida Provisória no 2.189-49, de 23 de agosto de 

2001, na parte que dá nova redação aos incisos I e II do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996. 

 
Brasília, 29 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Murilo Portugal Filho 

 

Texto disponibilizado pela Presidência da República,  não substitui o publicado no D.O.U. de 

30.12.2005 
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EM Nº 00180/2005 - MF 
Brasília, 27 de dezembro de 2005. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
Submeto à consideração de Vossa Excelência proposta de Medida Provisória que "altera a Lei nº 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), em função da 
alteração promovida pelo art. 33 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005". 
2. A proposta ora encaminhada tem por objetivo estabelecer as faixas de receita bruta e os 
correspondentes percentuais do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), de modo a regulamentar o disposto no 
art. 33 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 
3. Cabe esclarecer, que a urgência da medida proposta justifica-se pela necessidade de 
regulamentação das disposições do art. 33 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, até 
31/12/2005, quanto à alteração do art. 2º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, a qual entra em 
vigor a partir de 1º de janeiro de 2006. 
4. Esses são os motivos, Senhor Presidente, pelos quais temos a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de Medida Provisória. 

Respeitosamente,  

Murilo Portugal Filho 
E.M. n

o
 181/2005 - MF 

Brasília, 28 de dezembro de 2005. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Medida Provisória que 
altera a redação do art. 69 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 
2. A medida proposta tem por objetivo permitir a aplicação do disposto na referida lei às aquisições de 
veículos realizadas antes de sua vigência. De fato, o texto atual da Lei nº 11.196, de 2005, trouxe o 
benefício de permitir a aquisição de outro veículo por taxistas e deficientes físicos após o prazo de 
dois anos contado da aquisição anterior (antes o prazo era de três anos). Ocorre que, para permitir 
que o novo prazo se aplique também aos beneficiários que tenham adquirido os veículos 
anteriormente à nova lei, é necessária a alteração de seu texto para que essa possibilidade seja 
prevista de forma expressa. 
3. A edição da Medida Provisória justifica-se, portanto, diante da relevância e da urgência da medida. 
Quanto à relevância, está ela mais do que demonstrada pela importância da medida acima descrita. 
Por sua vez, a urgência justifica-se pela necessidade de trazer um tratamento uniforme para as 
pessoas físicas que adquiriram veículos na vigência da legislação anterior, cujo período para 
aquisição de novo veículo com isenção era de três anos, com as pessoas físicas que adquirirem 
veículos com isenção após a vigência da Lei nº 11.196, de 2005, cujo prazo é de dois anos. Assim, a 
urgência da medida justifica-se, tendo em vista que a redução de prazo proposta na Lei nº 11.196, de 
2005, não alcança as aquisições de veículos efetuadas antes da vigência da lei. 

Respeitosamente, 
MURILO PORTUGAL FILHO 

Ministro de Estado da Fazenda, Interino 
 
 
 
 

EM-TAXI(L5) 
ANEXO 

À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
N

o
 , DE DE DE 2005. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
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Necessidade de aplicação do art. 69 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, a aquisições 
de veículos realizadas antes de sua vigência. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Alteração da redação do art. 69 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 

Não há. 

4. Custos: 

Não há. 

5. Conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal): 
Não há contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
6. Razões que justificam a urgência 
A relevância está demonstrada pela importância das medidas acima descritas. Por sua vez, a 
urgência da medida justifica-se, tendo em vista que a redução de prazo proposta na Lei nº 11.196, de 
2005, não alcança as aquisições de veículos efetuadas antes da vigência da lei. 
7. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 

Não há 

8. Alterações propostas (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias): 

Art. 2º .............................................................. "Art. 2
o
 ................................................................ 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput 
aplica-se inclusive às aquisições realizadas antes 
de 22 de novembro de 2005. 

9. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Em anexo. 

 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o regime tributário das 

microempresas e das empresas de pequeno 

porte, institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV-275/2005 
 

15 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona. 

  

CAPÍTULO II  
 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Seção Única  
 Da Definição  

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 

I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

II - empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

 

CAPÍTULO III  
 DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - 

SIMPLES  

 

Seção I  
 Da Definição e da Abrangência  

 

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa 

de pequeno porte, na forma do art. 2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes 

impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 
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b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

tratam a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991 e o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994. 
* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos 

seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, 

em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF; 

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 

d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou 

variável, bem assim relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; 

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 

§ 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na 

hipótese da alínea d do parágrafo anterior, será definitiva. 

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das 

demais contribuições instituídas pela União. 
* § único acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

 

Art. 4º O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal - 

ICMS ou o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido por microempresas e 

empresa de pequeno porte, desde que a Unidade Federada ou o município em que esteja 

estabelecida venha a ele aderir mediante convênio. 

§ 1º Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União, representada pela 

Secretaria da Receita Federal, e a Unidade Federada ou o município, podendo limitar-se à 

hipótese de microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

§ 2º O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao da 

publicação, no Diário Oficial da União, de seu extrato. 

§ 3º Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do ICMS ou do 

ISS do SIMPLES somente produzirá efeito a partir de 1º de janeiro do ano-calendário 

subseqüente ao da sua denúncia. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao SIMPLES 

poderão considerar como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, 
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no ano-calendário, seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

 

Seção II  
 Do Recolhimento e Dos Percentuais  

 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta 

mensal auferida, dos seguintes percentuais: 
* Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos neste artigo, em relação às 

seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, por força da Lei nº 

10.034, de 24/10/2000. 

I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumulada dentro do ano-

calendário: 

a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (três por cento); 

b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 90.000,00 (noventa mil 

reais): 4% (quatro por cento); 

c) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais): 5% (cinco por cento); 

II - para a empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta acumulada dentro 

do ano-calendário: 

a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco inteiros e 

quatro décimos por cento); 

b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

c) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 

480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais); 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 

(setecentos e vinte mil reais): 7% (sete por cento). 

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 

(oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por cento; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 

960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos por cento; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 

1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por cento; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento; 
* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º O percentual a ser aplicado em cada mês, na forma deste artigo, será o 

correspondente à receita bruta acumulada até o próprio mês. 
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§ 2º No caso de pessoa jurídica contribuinte do IPI, os percentuais referidos neste 

artigo serão acrescidos de 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 3º Caso a Unidade Federada em que esteja estabelecida a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4º, os 

percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ICMS, 

observado o disposto no respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 1 

(um) ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ICMS e do ISS: de até 0,5 (meio) 

ponto percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do 

ICMS: de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ICMS e do ISS: de 

até 2 (dois) pontos percentuais. 

§ 4º Caso o município em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4º, os 

percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ISS, observado 

o disposto no respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ISS: de até 1 (um) 

ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) 

ponto percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ISS: 

de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ISS e do ICMS: de 

até 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 5º A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a 

apropriação ou a transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao ICMS, caso a 

Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

não tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 4º. 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que seja 

considerada como empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior a R$ 

720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que se referem: 

I - o inciso III dos §§ 3º e 4º fica acrescido de um ponto percentual; 

II - o inciso IV dos §§ 3º e 4º fica acrescido de meio ponto percentual. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

 

Seção III  
 Da Data e Forma de Pagamento  

 

Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma 
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centralizada até o 20º (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida 

a receita bruta. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá 

documento de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES). 

§ 2º Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no 

SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  
 DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO  

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999blicação). 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, 

cooperativa de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de 

previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
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e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 

qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 
* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se dediquem às 

seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, por força da Lei nº 

10.034, de 24/10/2000. 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia 

Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 

15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
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* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na 

hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

 

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  
 DA EXCLUSÃO DO SIMPLES  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica dar-se-á: 

I - por opção; 

II - obrigatoriamente, quando: 

a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do art. 9º; 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o limite de receita 

bruta correspondente a R$ 60.000,00(sessenta mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento nesse período. 

§ 1º A exclusão na forma deste artigo será formalizada mediante alteração 

cadastral. 

§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediatamente anterior, o 

limite de receita bruta correspondente a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), estará 

excluída do SIMPLES nessa condição, podendo mediante, alteração cadastral, inscrever-se 

na condição de empresa de pequeno porte. 

§ 3º No caso do inciso II e do parágrafo anterior, a comunicação deverá ser 

efetuada: 

a) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente àquele 

em que se deu o excesso de receita bruta, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 9º; 

b) até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que houver ocorrido o fato 

que deu ensejo à exclusão, nas hipóteses dos demais incisos do art. 9º e da alínea b do inciso 

II deste artigo. 

  

CAPÍTULO VI  
 DA EXCLUSÃO DO SIMPLES  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. A exclusão dar-se-á de ofício quando a pessoa jurídica incorrer em 

quaisquer das seguintes hipóteses: 
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I - exclusão obrigatória, nas formas do inciso II e § 2º do artigo anterior, quando 

não realizada por comunicação da pessoa jurídica; 

II - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de 

exibição de livros e documentos a que estiver obrigada, bem assim pelo não fornecimento de 

informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de 

terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da 

força pública, nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Sistema 

Tributário Nacional); 

III - resistência a fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao 

estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as 

atividades da pessoa jurídica ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade; 

IV - constituição da pessoa jurídica por interpostas pessoas que não sejam os 

verdadeiros sócios ou acionista, ou o titular, no caso de firma individual; 

V - prática reiterada de infração à legislação tributária; 

VI - comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou descaminho; 

VII - incidência em crimes contra a ordem tributária, com decisão definitiva. 

  .................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  
 DAS ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO  

 

Seção III  
 Da Partilha dos Valores Pagos  

 

Art. 23. Os valores pagos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES 

corresponderão a: 

I - no caso de microempresas: 

a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea a do inciso I do art. 5º: 

1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 

2 - 0% (zero por cento), relativo ao PIS/PASEP; 

3 - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), relativos às contribuições de que 

trata a alínea f do § 1º do art. 3º; 

4 - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento)relativos à COFINS; 

b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea b do inciso I do art. 5º: 

1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 

2 - 0% (zero por cento), relativo ao PIS/PASEP; 

3 - 0,4% (quatro décimos por cento), relativo à CSLL; 

4 - 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento), relativos às contribuições de que 

trata a alínea f do § 1º do art. 3º; 

5 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 

c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea c do inciso I do art. 5º: 

1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 

2 - 0% (zero por cento), relativo ao PIS/PASEP; 

3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 
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4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 

5 - 2% (dois por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f do § 1º 

do art. 3º; 

II - no caso de empresa de pequeno porte: 

a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea a do inciso II do art. 5º: 

1 - 0,13% (treze centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,13% (treze centésimos por cento), relativos ao PIS/PASEP; 

3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 

4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 

5 - 2,14% (dois inteiros e quatorze centésimos por cento), relativos às 

contribuições de que trata a alínea f do § 1º do art. 3º; 

b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea b do inciso I do art. 5º: 

1 - 0,26% (vinte e seis centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,26% (vinte e seis centésimos por cento), relativos ao PIS/PASEP; 

3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 

4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 

5 - 2,28% (dois inteiros e vinte e oito centésimos por cento), relativos às 

contribuições de que trata a alínea f do § 1º do art. 3º; 

c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea c do inciso II do art. 5º: 

1 - 0,39% (trinta e nove centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,39% (trinta e nove centésimos por cento), relativos ao PIS/PASEP; 

3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 

4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 

5 - 2,42% (dois inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), relativos às 

contribuições de que trata a alínea f do § 1º do art. 3º; 

d) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea d do inciso II do art. 5º: 

1) - 0,52% (cinqüenta e dois centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,52% (cinqüenta e dois centésimos por cento), relativos ao PIS/PASEP; 

3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 

4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 

5 - 2,56% (dois inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento), relativos às 

contribuições de que trata a alínea f do § 1º do art. 3º; 

e) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea e do inciso II do art. 5º: 

1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativos ao IRPJ; 

2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativos ao PIS/PASEP; 

3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 

4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 

5 - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento), relativos às contribuições de que 

trata a alínea f do § 1º do art. 3º. 

f) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea f do inciso II do art. 5º: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 

4 - dois por cento, relativos à COFINS; 
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5 - três inteiros e um décimo por cento, relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do art. 3º; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea g do inciso II do art. 5º: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 

4 - dois por cento, relativos à COFINS; 

5 - três inteiros e cinco décimos por cento, relativos às contribuições de que trata 

a alínea f do § 1º do art. 3º; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

h) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea h do inciso II do art. 5º: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPG; 

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 

4 - dois por cento, relativos à COFINS; 

5 - três inteiros e nove décimos por cento, relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do art. 3º; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

i) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea i do inciso II do art. 5º: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 

4 - dois por cento, relativos à COFINS; 

5 - quatro inteiros e três décimos por cento, relativos às contribuições de que trata 

a alínea f do § 1º do art. 3º. 
* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º Os percentuais relativos ao IPI, ao ICMS e ao ISS serão acrescidos de 

conformidade com o disposto nos §§ 2º a 4º do art. 5º, respectivamente. 

§ 2º A pessoa jurídica, inscrita no SIMPLES na condição de microempresa, que 

ultrapassar, no decurso do ano-calendário, o limite a que se refere o inciso I do art. 2º, 

sujeitar-se-á, em relação aos valores excedentes, dentro daquele ano, aos percentuais e 

normas aplicáveis às empresas de pequeno porte, observado o disposto no parágrafo 

seguinte. 

§ 3º A pessoa jurídica cuja receita bruta, no decurso do ano-calendário, exceder 

ao limite a que se refere o inciso II do art. 2º, adotará, em relação aos valores excedentes, 

dentro daquele ano, os percentuais previstos na alínea e do inciso II e nos §§ 2º, 3º, inciso III 

ou IV, e § 4º, inciso III ou IV, todos do art. 5º, acrescidos de 20% (vinte por cento), 

observado o disposto em seu § 1º. 

 

Art. 24. Os valores arrecadados pelo SIMPLES, na forma do art. 6º, serão 

creditados a cada imposto e contribuição a que corresponder. 

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
 

....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV-275/2005 
 

26 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências. 
 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. Ficam revogados: 

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 

de novembro de 1998; 

II - a partir de 30 de junho de 1999: 

a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 

1991; 

b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 

15 de fevereiro de 1996; 

c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995; 

d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997; 

f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998; 

g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e 

h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; 

III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998; 

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996; 

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998; 

VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e 

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Marcus Vinicius Pratíni de Moraes 

Roberto Brant 
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LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

 

 
Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. 
*Ementa com redação dada pela Lei nº 10.754, de 

31/10/2003 (DOU de 03/11/2003 - em vigor desde a 

publicação). 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

 

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os 

requisitos previstos nesta Lei. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação do imposto de renda 

relativamente à incidência na fonte sobre 

rendimentos de aplicações financeiras, 

inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em 

capital social, de obrigações no exterior de 

pessoas jurídicas domiciliadas no País, amplia 

as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, 

pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de 

depósitos mantidos em bancos no exterior, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º 

da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9º .............................. 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais); 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais); 

............................... 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei 

nº 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as 

opções já exercidas." (NR) 

 

Art. 15. A aquisição de carteira de planos privados de assistência à saúde não 

caracteriza transmissão de responsabilidade tributária, nos termos do art. 133 do Código 

Tributário Nacional, desde que sejam asseguradas a todos os participantes da referida carteira 

as mesmas condições de cobertura assistencial, bem assim a contagem de prazos de carência e 

de aquisição de benefícios já transcorridos, e a alienação, ainda que a preço simbólico ou a 

título gratuito: 

I - seja efetuada por determinação do órgão competente do Poder Executivo, com 

a finalidade de evitar danos ao consumidor ou usuário; 
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II - não implique transferência à adquirente de direitos a receber relativos a 

operações realizadas ou serviços prestados anteriormente à alienação, ou de qualquer outra 

parcela do patrimônio da alienante. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 

 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da 

Informação - REPES, o Regime Especial de Aquisição de 

Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei 

no 288, de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto no 70.235, 

de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei no 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 

1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de 

outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de novembro de 

1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 

de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 

2003, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 

2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 

de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida Provisória no 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, 

de 2 de junho de 1993, e dispositivos das Leis nos 8.668, 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida Provisória no 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 
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DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – SIMPLES 

 

Art. 33. Os arts. 2
o
  e 15 da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2
o
  ........................................................................................................... 

I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, 

receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais); 

II - empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil 

reais). 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 15. ........................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

II - a partir do mês subseqüente ao que for incorrida a situação excludente, 

nas hipóteses de que tratam os incisos III a XIV e XVII a XIX do caput do 

art. 9
o
  desta Lei; 

......................................................................................................................... 

VI - a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência do ato declaratório 

de exclusão, nos casos dos incisos XV e XVI do caput do art. 9
o
 desta Lei. 

.......................................................................................................................... 

§ 5
o
  Na hipótese do inciso VI do caput deste artigo, será permitida a 

permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples mediante a 

comprovação, na unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre 

o seu domicílio fiscal, da quitação do débito inscrito no prazo de até 30 

(trinta) dias contado a partir da ciência do ato declaratório de exclusão." 

(NR) 

 

CAPÍTULO VII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL 

 

Art. 34. Os arts. 15 e 20 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 4
o
  O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a 

receita financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias 

relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de 

prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou 

adquiridos para a revenda, quando decorrente da comercialização de 

imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em 

contrato." (NR) 
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"Art. 20. ........................................................................................................... 

§ 1
o
  A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, 

excepcionalmente, em relação ao 4o (quarto) trimestre-calendário de 2003, 

optar pelo lucro real, sendo definitiva a tributação pelo lucro presumido 

relativa aos 3 (três) primeiros trimestres. 

§ 2
o
  O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado 

sobre a receita financeira de que trata o § 4
o
  do art. 15 desta Lei." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

 

 

Art. 69. Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2009 a vigência da Lei no 8.989, 

de 24 de fevereiro de 1995. 

Parágrafo único. O art. 2
o
  e o caput do art. 6

o
  da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro 

de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2
o
  A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que 

trata o art. 1
o
  desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o 

veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) anos." (NR) 

"Art. 6
o
  A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei e da Lei no 

8.199, de 28 de junho de 1991, e da Lei nº 8.843, de 10 de janeiro de 1994, 

antes de 2 (dois) anos contados da data da sua aquisição, a pessoas que não 

satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos nos referidos 

diplomas legais acarretará o pagamento pelo alienante do tributo 

dispensado, atualizado na forma da legislação tributária. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

CAPÍTULO XI 

DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 70. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de janeiro de 

2006, os recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF 

serão efetuados nos seguintes prazos:  

I - IRRF: 

a) na data da ocorrência do fato gerador, no caso de: 

1. rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior; 

2. pagamentos a beneficiários não identificados; 

b) até o 3
o
  (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos 

geradores, no caso de: 

1. juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive os atribuídos a 

residentes ou domiciliados no exterior, e títulos de capitalização; 

2. prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de bens e serviços, obtidos em 

concursos e sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e 
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3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o art. 70 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996; 

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao encerramento do período de 

apuração, no caso de rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos fundos de 

investimento imobiliário; e 

d) até o último dia útil do 1
o
  (primeiro) decêndio do mês subseqüente ao mês de 

ocorrência dos fatos geradores, nos demais casos; 

II - IOF: 

a) até o 3
o
  (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos 

geradores, no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro; e 

b) até o 3
o
  (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio da cobrança ou do registro 

contábil do imposto, nos demais casos. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de que trata a alínea d do inciso I 

do caput deste artigo, em relação aos fatos geradores ocorridos: 

I - no mês de dezembro de 2006, os recolhimentos serão efetuados: 

a) até o 3
o
  (terceiro) dia útil do decêndio subseqüente, para os fatos geradores 

ocorridos no 1
o
  (primeiro) e 2

o
  (segundo) decêndios; e 

b) até o último dia útil do 1
o
  (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2007, para 

os fatos geradores ocorridos no 3
o
  (terceiro) decêndio; 

II - no mês de dezembro de 2007, os recolhimentos serão efetuados: 

a) até o 3
o
  (terceiro) dia útil do 2o (segundo) decêndio, para os fatos geradores 

ocorridos no 1o (primeiro) decêndio; e 

b) até o último dia útil do 1
o
  (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2008, para 

os fatos geradores ocorridos no 2
o
  (segundo) e no 3

o
  (terceiro) decêndio. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, estão 

compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com o pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV-275/2005 
 

35 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

.............................................................................................................................
.......................... 

.............................................................................................................................
.......................... 
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